
de 1993.

339.995,00
168.980.005,00
169.320.000,00

3.400.000.000,00

80.240.000,00
24.700.000,00

181.900.000,00
22.44Q..000,00

1.111.480.000,00
537.540.000,00

,
.13.940.000,00

529.560.000,00
128.860.000,00
427.480.000,00

3.058.140.000,00

29 de dezembro

.....................

..........' .

ORÇAMENTO FISCAL ••••••••••••••••

TOTAL DAS RECEITAS •••••••••••••••••••••••

Outras Receitas de Capital •••••••••••••••
TOTAL DAS RECEITAS DE CAPITAL ••••••••••••

Alienação de Bens ••••.•••••..••.•••••...•

Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo.
Secretaria de Obras e Viação •••••••••••••
Secretaria de Planejamento •••••••••••••••
Secretaria de Serviços Urbanos •••••••.•••

Secretaria de Administração ••••~•••••••••
Secretaria de Agricultura ••••••••••••••••
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto
Secretaria da Fazenda ••••••••••••••••••••

Receita Patrimonial ••••••••••••••••••••••• 217.600.000,00
Transferincias Correntes ••••••••••••••••• 2.011.440.000,00
Outras Receitas Correntes •••••••••••••••• 58.820.000,00
TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES ••••••••••••• 3.230~680.000,00

1.2 Receitas de Capital

1.1 Receitas Correntes
l-.RECEITAS

Receita Tributária ••••••••••••••••••••••• 942.820.000,00

Estima a Receita e fixa a Despesa
do Município de Novo Hamburgo para
o exercício de 1994 e dá outras
providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

2 - DESPESAS
2.1 Orçamento Fiscal

Câmara de'Vereadores
Gabinete do Prefeito

LEI MUNICIPAL N2 118/93, de

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO
E~tado do Rio Grande do Sul

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu
sanci~no e promulgo a seguinte Lei:

1i

Art. 12 ~ estimada a Receita e fixada a Despesa do Orçamen-"
to Fiscal e da Seguridade Social do Município de Novo Hamburgo para o exercício
dê 1994, em CR$ 3.400.000.000,00 (três bilhões e quatrocentos milhões de cruzei
~os reais), a valores de julho de 1993, como segue:

I
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t
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300.000.000,00

80.000.000,00
120.000.000,00
100.000.000,00
300.000.000,00

316.860.000,00
3.375.000.000,00

~lda

.........

or c~to) do10%
~ ca o Poder Executivo autorizado a abrir créditos

rísticos ••••••••••••••••••••••••••••••••

TOTAL .DAS DESPESAS •••.•••••••••••••••••.••••

- Geração Própria •••••••••••••••••••••••••
DESPESA DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO
- Fenac S/A - Feiras e Empreendimentos Tu-

TOTAL •••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Empresa Municipal de Urbanismo ••••••••••
- Companhia Municipal de Saneamento •••••••

2.2 Orçamento da Seguridade Social
Secretaria de Saúde e Ação Social

Art. 22 O orça~ento de investimentos das empresas em que o
Município detém a maioria do capital social com direito a voto é estimado em
CR$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de cruzeiros reais), na forma seguinte:

RECEITA DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

Art. 32 Os valores orçamentários serão atualizados moneta-
riamente pela variação acumulada da UPM (Unidade Padrão do Município) ocorrida
entre os meses de julho de 1993 e janeiro de 1994, e desprezando as frações de
mil cruzeiros reais após o cálculo.

Art. 42 Os saldos em cruzeiros reais das dotações de cada
sub-projeto.ou sub-atividade serão mensalmente reajustados, se houver variação
positiva, no primeiro dia de cada mês, a partir de fevereiro de 1994 pela se-
guinte fórmula:

SA = SI. (1 + V), onde:
SA - > SALDO ATUALIZADO
V ->A MENOR DAS VARIAÇÕES VERIFICADAS ENTRE O PENOLTI-

MO E O OLTIMO MEs ANTERIOR AO DO REAJUSTE, DOS SE-
GUINTES fNDICES:
a) Variação da U.P.M.
b) Variação do somatório da receita de ICMS e FPM,

apurada pela Secretaria da Fazenda Municipal.
SI -) SALDO OBSERVADO NO OLTIMO DIA DO M~S ANTERIOR AO DO

REAJUSTE.
Art. 52 As alterações nos saldos das dotações provenientes

de abertura de créditos adicionais ou cancelamentos, promovido pelo Poder Exec~
tivo, no uso de sua atribuição prevista no artigo 6!2 adiante e a abertura de :áré
ditos adicionais e c:ancelamentos decorrentes de Lei aprovada pela Câmara Munici
paI terão os valores nominais vigentes da respectiva abertura acrescidos aos
saldos existentes.

adicionais suplementares a

o:'



Lei

forma

de cre-
até o

publicação;

LEMOS
Fazenda

..•.
tl#'~

fBIO ANTONIO FOSCARINI

G ~~ERTO D~ ~
Secr tário de PlaneJamento

ao

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos vinte e
do mês de dezembro do ano de 1993.

sa fixada nesta Lei, rl\!ajustadona forma dos artigos 32 ia 42 retros.
Art. 72 Poderá o Poder Executivo realizar operações

dito::por antecipação da Receita em qualquer mês do exercício financeiro
limi~e de 5% (cinco por cento) do total da despesa fixada reajustada na
dos ~rtigos 32 e 42 acima.

Parágrafo único. Em garantia das operaçoes de que trata o
"capl,lt"deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a ceder as cotas partes
do ICMS (Imposto sobre Operações relativas a Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Intermunicipal e Interestadual e de Comu-
nicações).

"

Art. 82 A Receita e a Despesa serao executadas conforme os
anexos que fazem parte integrante~desta Lei.

Art. 92 No caso de ocorrer a diminuição da Receita estimada,
as obras, projetos e atividades de caráter social nas areasserao priorizadas

li

de assistência às crianças e adolescentes em cumprimento ao artigo 4Q:daii
Federal 8069, de 13/01/90.
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revog~das as disposições em contrário.
"

I'
.1

nove '(29)dias
Ii -

I;
li

Secretario

fsal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

Estadoi! do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

LEI MUNICIPAL Nº 118/93, de 29 de dezembro de 1993.

Partes vetadas pelo Prefeito MUni
cipal Com veto rejeitado .pelo Le=
gislativo MUnicipal do Projeto de
Lei nº 124/11L/93, que originou a
Lei MUnicip~l nº 118/93, de 29 de
de~embro de 1993, que est~ a
Receita e fixa a Despesa do MUni-
cípio de Nová lUmlburgo para o exer
cício de 1994 e dá outras provi=-
dências.

LEMOS
da Fazenda

/
GIL ERTO DO; i:IS

secretrrio de Planejamentolique-se.

em exercício

li

li
;1

Registre-se
li

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Legislativo Municipal rejeitou o veto .e

eu, nos termos do artigo 44, ~ 22, da Lei Orgânica Municipal, promulgo as se-
guintes partes vetadas do Projeto de Lei nQ 124/11L/93, que originou a Lei Mu-
nicipal nQ 118/93, de 29 de dezembro de 1993:
"08.02.08.81.4831 CONSTRUÇÃO DE Nl1CLEOS EXTRA-CLASSE

4110 - OBRAS E INSTALAÇÕES •••••••••••••• CR$ 3.500.000,OQ
08.02.16.91.5751 CONSTRUÇÃO DE CICLOVIAS

il 4110 - OBRAS E INSTALAÇÕES •••••••••••••• CR$ 5.000.000,00"
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos oito

(08) II dias do mês de março do ano de 1994 •.,..--~
í

~""':
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